


























































































CÂMARA MUNICIPAL DE 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 04 / 2022 - Processo n° 06/2022 

A presente Proposta Legislativa de iniciativa do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA, dispõe sobre autorizar o 
Poder Executivo a celebrar termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS 
(Meio Ambiente Integrado e Seguro) - RedeMAIS com União Federal, por 
intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e dá outras 
providencias. 

Por fim, a proposta tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a 
celebrar termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS (Meio Ambiente 
Integrado e Seguro)-RedeMAIS com a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, a medida objetivada é de total 
interesse do Município, pois prevê ações na área de Segurança Pública, por meio 
de imagens de satélite de alta resolução, tendo por objetivo promover a aplicação 
da geotecnologia em apoio as funções de segurança pública, polícia judiciaria, 
administrativa e demais atividades de Estado, com a finalidade e objetivos 
precipuos relacionados ao Ministério da justiça, além de promover a formação, 
capacitação, instrução, pesquisa e desenvolvimento de técnicas e tecnologias 
aplicadas ao programa, bem como produzir informações, conhecimento e 
estatística relacionadas às atividades de segurança pública. 

Por todo exposto, fundamentado e analisado, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO, com estrita observáncia à urgência pleiteada na (Fl 02). 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 22 de fevereiro de 2022 

FERNANrrA MORENO DA SILVA 
Presidente 

CARLOS IUCARESKI 
Membro 

IDUI 

OSÉ DA SI 
Membro 

M LTON LINS DA SILVA 
Meinbro 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 04 / 2022 - Processo n° 06 / 2022 

A Propositura Legislativa de iniciativa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA, autoriza o Poder Executivo a 
celebrar termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS (Meio Ambiente 
Integrado e Seguro) - RedeMAIS com União Federal, por intermédio do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, e dá outras providencias. 

Em síntese, a proposta tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a 
celebrar termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS (Meio Ambiente 
Integrado e Seguro)-RedeMAIS com a União Federal, por intermédio do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, o objeto do termo de adesão de que trata o artigo 
1' desta lei não resultará na transferência de recursos financeiros e será 
executado com recursos materiais e humanos já incorporados aos orçamentos 
ordinários dos partícipes, no que concerne às obrigações cometidas a cada um 
deles. 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, em breve relatório. 
Conclui pela normal tramitação da proposta, face a ausência de óbices jurídicos. 

Por todo exposto, fundamentado e analisado, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃ O. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 24 de fevereiro de 2022 

ARIA LUIZA F RNANDES VITOR 
Membro 

ORI 

JOSÉ FRANCIM A E MA JOSE LJJItfURTALO 
Membro Membro 
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA 

Projeto de Lei n° 04/ 2021 

Processo n" 06/ 2021 

Visa a presente Proposta Legislativa de iniciativa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA, autorizar o Poder Executivo a celebrar 
termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS (Meio Ambiente Integrado e Seguro) 
- RedeMAIS com União Federal, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, e dá outras providencias. 

Conforme verificamos, o projeto de Lei tem como objetivo autorizar o 
Poder Executivo a celebrar termo de adesão à rede do programa Brasil MAIS (Meio 
Ambiente Integrado e Seguro)-RedeMAIS com a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, a medida objetivada é de total interesse do 
Município, pois prevê ações na área de Segurança Pública, por meio de imagens de 
satélite de alta resolução, de acordo com a informação da Secretaria de Segurança, a 
medida objetivada é de total interesse do Município, pois prevê ações na área de 
segurança pública, por meio do acesso a imagens de satélite de alta resolução. 

Consta dos autos, parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, 
parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, as quais opinam pela 
normal tramitação. 

Por fim, não havendo óbices jurídicos que impeçam a aprovação do 
presente projeto de lei, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda em 02 de março de 2022 

NO JOSÉ D 
Membro 

EDSON' 

JOSÉ FRANC 

EXANDRE PEREIRA 
Membro 

embro 
E MACEDO 


























